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Questiono o empreso interessodo sobre o solicitoçõo de que os

oteslodos de copocidode técnico sejom ocomponhodos de
documentos que comprovem o execuçôo dos serviços mencionodos,
nos subitens 3.0,3.1 e 3.2.
Diz o item questionodo:

Item 8.3.3
cl) Poro fim de esclorecimentos referente oo(s) otestodo(s) previsto no
item 8.3.3, letro c, poderó ter somo de otestodos, ou sejo, poderó ser
opresenlodo mois de um olestodo, desde que obronjo todos os subitens
constonÍes do item 3 do Termo de Referêncio desle edilol. Os reÍeridos
olestodos de copocidode lécnico deverôo eslor ocomponhodos de
documenÍos que comprovem o execuçôo dos serviços mencionodos
nos subitens: 3.0, 3.'l e 3.2, do Termo de Referêncio do editol, podendo o
Pregoeiro promover diligêncios junlos oos órgõos que expedirom o(s)
referido(s) otestodo(s), visondo o certificor o verocidode dos mesmos,
oo teor do § 3'orligo 43 do lei 8.óóó193.

Nesse contexto, esclorece o Administroçõo Público que serôo oceitos
como documenios comprobolórios do execuçôo do serviço: controtos
firmodos entre o empreso licitonte e enles públicos; notos fiscois dos
prestoçôes de serviços; relotórios finois de trobolho; nolos de empenhos;
dentre oulros documenlos comprobotórios o crilério do Pregoeiro.

Froncisco Bodoró, 2l de moio de 2019
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